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LICITAÇÃO

 

 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARATINGA-MG, torna pública a homologação do Processo 
Licitatório n° 120/2023 e na modalidade de Pregão Eletrônico n° 20/2023. Objeto: Aquisição de 
computadores para os laboratórios de informática das escolas municipais do Município de 
Igaratinga – Secretaria Municipal de Educação. Empresa Vencedora: Ninja Place Ltda, com os 
lotes 01 e 02 no valor total de R$114.8000,00 (cento e quatorze mil e oitocentos reais). 
Igaratinga, 14 de novembro de 2023. Fábio Alves Costa da Fonseca -  Prefeito Municipal. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARATINGA-MG, torna pública o extrato de contrato do PL nº 
120/2023, Pregão Eletrônico nº 20/2023 – Objeto: Aquisição de computadores para os 
laboratórios de informática das escolas municipais do Município de Igaratinga – Secretaria 
Municipal de Educação. Contrato n° 105/2023 - Ninja Place Ltda no valor total de R$114.800,00, 
vigência: 14/11/2023 a 31/12/2023, dotações orçamentárias: Fichas - Fichas - 1027 e 1028. 
Igaratinga, 14 de novembro de 2023. Fábio Alves Costa Fonseca -  Prefeito Municipal. 

O MUNICÍPIO DE IGARATINGA-MG, torna público o resultado do processo nº 110/2023, 
modalidade Concorrência nº 02/2023. OBJETO: CONCORRÊNCIA PÚBLICA DE ALIENAÇÃO 
de imóveis próprios municipais do tipo MAIOR OFERTA, autorizada pela Lei Municipal nº 
1.792, de 29 de junho de 2023. Não houve nenhum interessado. Igaratinga, 14 de novembro de 
2023.  Letícia Gomes Lara. Presidente da Comissão de Licitação. 

O MUNICÍPIO DE IGARATINGA: TORNA PUBLICO O EXTRATO DO DECIMO SETIMO 
TERMO ADITIVO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO  Nº 45/2022, EMPRESA AUTO POSTO 
IGARATINGA LTDA, PREGÃO PRESENCIAL Nº64⁄2022, PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
130/2022. Fica ajustado o equilíbrio econômico financeiro do contrato de fornecimento de 
combustível, com fundamento nos art. 65, II d, da Lei Federal 8.666, de 21/06/93 e suas 
alterações. Constitui o objeto do presente Termo Aditivo o reequilíbrio econômico financeiro do 
item: Gasolina, Diesel S10 e Etanol, adjudicado a empresa acima identificada, passa para os 
valores de: Diesel S-10 de R$ 6,49   para R$6,29, Etanol de R$ 3,69 para R$3,49, Gasolina 
de R$ 5,59 para R$5,49.  Prevalecem, em sua inteireza, as demais cláusulas ajustadas no 
contrato de fornecimento de combustível que ora está aditado. Este reequilíbrio dera validade a 
partir do dia 15 de novembro de 2023. Igaratinga, 14 de novembro de 2023 - Fábio Alves Costa 
Fonseca - PREFEITO MUNICIPAL.   

 
 
 


